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JOÃO SALOMÁO PIMENTA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a CâLrnara Municipal de Vila Rica aprova e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. lo Fica o Instituto Municipal de Previdência Social autorizado proceder à abertura de Crédito Adicional

Suplemcntar no Orçamento Geral do Município - LOA n' 2.17512024 - Exercício 2025, no orçamento vigente

o valor de R$ 170.000,00 (cento e setentr mil reais). com a seguinte classificação funcional programática:

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito especial autorizado no Artigo I 
o desta Lei. serâo anulados o valor de

R$ 170.000,00 (cento e seíenta mil rcais) com Recursos vinculados ao RPPS - fundo em Capitalização

(Plano Previdenciiirio), na forma do artigo 43, § l', inciso Ill, da Lei Federal 4.320, de l7 de março de 1964,

os resultantes de anulação parcial de dotação orçamentária, a seguir espccificada:

Art.3' Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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VALoR
Unidade: 0l -Previdência Municipal

P. A: 2.1 l0 - Manutenção e Encargos com a Previdência - IIUIBIV
3.3.90.39.00.00.00.00.0800 - Outros Serviços de l'erceiros - Pessoa Jurídica
(Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

R$ s0.000.00

3.3.90.40.00.00.00.00.0800 Serviços de 
-l'ecnologia 

da Informaçâo c Comunicação
- PJ (ltccursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) Rs 120.000.00

YALOR TOTAL DO CNEUTO ADICIONAL RS 170.000,00

Orsão: 23 - lnstituto Municipal de Previdência Sociol de Vila Rico VALOR
Unidade: 0l-Previdência Municipal

P. A: 2. I l7 - Reserva de Contingência - IMPREV
9.9.99.99.00.00.00.00.0800 - Reserva de Contingência (Recursos Vinculados ao
RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) Rs 170.000.00

YALOR TOTÁL DO CREDITO ADICIONAL R$ 170.000,00

Óruão: 23 - Instituto Municipot de Previdêncis Sociat de Vila Rico
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(iabinete do Preleito Municipal de Vila Rica - MT, aos 07 dias do mês de agosto de 2025.
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